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Dentre as principais preocupações que afligem o povo paulista, destaca-se a questão do desemprego.

A desaceleração da atividade econômica, a globalização e a política recessiva verificada com o incentivo à prática de juros exorbitantes têm contribuído, decisivamente, para o acirramento da problemática que envolve a empregabilidade em nosso País.

O mercado de trabalho, com isso, tem sofrido nefastos efeitos, nunca antes percebidos pelo trabalhador médio brasileiro. O desemprego e o subemprego crescem a cada dia, gerando problemas sociais os mais complexos.

 Uma das alternativas que, neste contexto, tem sido incentivada pelas centrais sindicais, organismos máximos de representação das entidades representativas das classes trabalhadoras, é a qualificação profissional, por meio de cursos específicos, destinados à formação de trabalhadores. Com isso, os trabalhadores conquistam uma nova posição no mercado de trabalho, mais consentânea com a demanda por novas funções laborativas.

A experiência da FORÇA SINDICAL, neste sentido, pode ser considerada a mais próspera, com a qualificação e requalificação profissional de mais de 375 mil trabalhadores.

Como se percebe, é um modelo que necessita ser disseminado para que seus frutos beneficiem a população mais carente e desprotegida.

A presente propositura, neste sentido, tem o intuito de indicar um caminho seguro voltado a combater a pobreza e a desigualdade social, minimizar os efeitos da deficiente distribuição de renda verificada em nosso Estado elevar a produtividade, a qualidade e competitividade do setor produtivo e, sobretudo, reduzir o desemprego e o subemprego da população economicamente ativa.  

Neste escopo, indica-se a instalação, pelo Governo do Estado, de estrutura completa e suficiente à realização de cursos de qualificação profissional nas dependências em desativação da detenção do complexo Carandiru. Tal, evidentemente, sem prejuízo do projeto, já em andamento, de instalação de parque na localidade, iniciativa que corresponde aos anseios dos cidadãos do Município.

A Casa de Detenção de São Paulo, mais conhecida como Carandiru, foi inaugurada em 1956, pelo governador Jânio Quadros. Foi projetada para abrigar 3.250 presos. Reestruturada, sua capacidade máxima instalada elevou-se para 6.300 presos. Hoje, a população da Casa de Detenção oscila entre 7.000 e 7.500 presos, mas já chegou a ter picos de superlotação que ultrapassam 8.000 presos. 

Esse gigantismo fez com que a casa de detenção se tornasse um centro de problemas variados, servindo de exemplo dos defeitos da execução penal no Brasil, além de figurar como referência negativa para todo o sistema penitenciário, fato que determinou a decisão administrativa de implementar sua desativação, atualmente em curso.
Trata-se de uma área equivalente a 1/3 do Parque do Ibirapuera, a qual, através da mudança de uso que se pretende implementar,  possibilitará um imensurável ganho de qualidade para a cidade e um benefício que precisa alcançar os mais desfavorecidos, como as classes trabalhadoras em situação de desemprego.
Em sua história, a Casa de Detenção lembra a chacina do Carandiru, ocorrida em 1992, com 111 mortos, e a recente megarebelião de 18 de fevereiro, quando 27 mil presos em 29 cidades promoveram um movimento, que embora não tenha resultado em fuga de preso algum, voltou a demonstrar a urgência da desativação da Detenção. 

É tempo de mudar a história, cumprindo, os poderes públicos, o papel de promover a qualificação profissional como direito do trabalhador e componente básico do desenvolvimento sustentado, com eqüidade social. 

INDICO, ante o exposto, com fundamento no art. 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias visando a instalação de CENTRO EDUCACIONAL DE QUALIFICAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL plenamente aparelhado nas dependências em desativação da detenção do complexo Carandiru.
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